
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 21/2022 - PRES/DPL
Em 22 de fevereiro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Informamos  a  Vossa  Excelência  que,  na  Sessão

realizada no dia 22 de fevereiro de 2022, a Câmara Municipal de Araucária

votou pela REJEIÇÃO do Veto ao Projeto de Lei n° 71/2021 (encaminhado

a esta Casa de Leis através do Ofício Externo n° 3.483/2021), de iniciativa

dos Vereadores Ricardo  Teixeira  de  Oliveira  e  Pedro  Ferreira  de  Lima,

ementa: “Institui o Projeto Educação Segura, que prevê a obrigatoriedade

de um agente de segurança ou guarda municipal, nas instituições de ensino

públicos, durante seu período de funcionamento”. Tendo em vista a rejeição

do Veto,  solicitamos um número de Lei  para que possamos promulgá-la

através deste Legislativo.

Atenciosamente.
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Presidente
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